
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2021
Versa o presente processo sobre “Contratação de escritório de advocacia para prestação de serviços advocatícios especializados para o ajuizamento e a condução de um ou mais processos judiciais destinados à recuperação de valores não repassados ao Município, relativos ao fundo de participação dos municípios e a outros créditos junto a órgãos e entidades federais” para o Gabinete do Prefeito Municipal, razão pela qual encaminho a presente sugestão de Dispensa de Licitação:
	Item
	Especificação
	Cypriano Advogados

	01
	Contratação de escritório de advocacia para prestação de serviços advocatícios especializados para o ajuizamento e a condução de um ou mais processos judiciais destinados à recuperação de valores não repassados ao Município, relativos ao fundo de participação dos municípios e a outros créditos junto a órgãos e entidades federais
	Sem custas ao município

	TOTAL
	


Pela pesquisa de preço, acima relatada, verifica-se que a proposta mais vantajosa para o município é a oferecida pela empresa CYPRIANO ADVOGADOS, inscrita no CNPJ sob n(. 23.110.006/0001-17, localizada na ST SCN Quadra 02 Bloco D. S/N, Sala 801-803-805, Entrada A. Bairro Asa Norte, Brasília/DF.
A Lei Federal Nº 14.133 de 01 abril 2021, em alguns casos, torna a licitação dispensável, desde que preenchidos os requisitos legais. Tendo em vista o disposto no Art. 75, inciso II, assim previsto:

Art. 75.  É dispensável a licitação:  [...]
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;
Face ao disposto no Art. 24, da Lei Federal Nº 8.666/1993, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Porto Xavier, 31 de agosto de 2021.

VINÍCIUS ECKERLEBEN
Diretor do Departamento de Compras e Licitações


